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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

LEI N2 1401/89 

DISPÕE SOBRE O AUTÓGRAFO DE 

LEI nQ 1401/89, de 04/12/89, 

que altera o Art. 12 da Lei 

nº 1073/87, 

O PREFE I'ID MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍ RI10 SA N10 u sanda' 

de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA 

SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - VETADO 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 06 de Dezembro de 1989. 
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